
 Ajuda

Plano de Serviços

Tipo:

Nº do Plano:

Título:

Status:

Nº do SIAFI:

Concedente - Dados Cadastrais do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS)

Razão Social:

CNPJ:

Número, Razão Social ou SIAFI

 Principal   Convênios / Parcerias   Plano de Serviço   Emendas   Documentos   Administração 

PISO MINEIRO 

4251000715/2024

PISO FIXO  2024

Preenchimento Município 

9413291

 Concedente - Dados Cadastrais do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS)

Fundo Estadual de Assistência Social

10398157000170

   Versão Antiga Avisos Júlio Sair

https://www.convenios.mg.gov.br/sigconv2/pages/GerirPainelDeAtividadesDoUsuario/painelAtividades.jsf
https://www.convenios.mg.gov.br/sigconv2/pages/GerirPainelDeAtividadesDoUsuario/painelAtividades.jsf
https://manual.sigconsaida.mg.gov.br/


Endereço FEAS:

Contemplado - Dados Cadastrais do Fundo Municipal de Assistência Social

CNPJ:

Razão Social: Representante Legal:

Endereço: CPF do Representante Legal:

E-mail: RG do Representante Legal:

Telefone: Cargo do Representante Legal:

Ato de Criação do FMAS: Data de Vencimento do Mandato:

Número do Ato de Criação do FMAS: 1741

Data de publicação do Ato de Criação do FMAS: 21/12/1994

Dados do município

CNPJ da Prefeitura: 18.715.409/0001-50

Razão Social da Prefeitura:

Código IBGE do município:

Porte do Município:

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves

 Contemplado - Dados Cadastrais do Fundo Municipal de Assistência Social

14428048000100

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA JULIO CESAR CESARIO DE OLIVEIRA

AVENIDA OITO (CJ CARREIRA COMPRIDA), 050 05351463610

politica.dsocial@santaluzia.mg.gov.br 05351463610

3136415313 Secretário

Lei  31/12/2024

 Dados do município



MUNICIPIO DE SANTA LUZIA

3157807

Grande Porte (de 100.001 a 900.000 hab.)
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Regional SEDESE:

Objetivo - Justificativa - Fundamentação Legal

Objeto:

Objetivo:

Justificativa:

Fundamentação Legal:

Metropolitana

 Objetivo - Justificativa - Fundamentação Legal

2024 SERV.SOCIOASSISTENCIAIS E/OU BENEF.EVENTUAIS 

Financiar os municípios na execução da política de assistência social, através da oferta de serviços, programas, 
projetos e benefícios eventuais para a população em situação de risco pessoal e social, na proteção básica ou 
especial. Cofinanciar os municípios na execução da política de assistência social, através da oferta de serviços, 
programas, projetos e benefícios eventuais para a população em situação de risco pessoal e social, na proteção 
básica ou especial.

A assistência social organizada por tipos de proteção social, visa ao enfrentamento das desigualdades sociais, à 
garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições para atender contingências sociais e à universalização 
dos direitos sociais.
O Sistema Único de Assistência Social pressupõe a gestão compartilhada das ações, a cooperação técnica entre 
os entes federados e o cofinanciamento da política pública, por meio de transferência fundo a fundo, para o 
custeio e a manutenção dos serviços, programas, projetos socioassistenciais e benefícios eventuais.
O presente plano de serviços demonstra como o Município pretende utilizar os recursos do cofinanciamento 
estadual na execução dos serviços municipais.
Os recursos destinados ao cofinanciamento de serviços poderão ser aplicados em despesas de custeio e de 
capital que garantam as provisões dos serviços socioassistenciais estabelecidas pelas normativas estaduais e pela 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência Social CNAS 
através da Resolução nº 109, de 11 de dezembro de 2009.
As provisões dos serviços socioassistenciais devem garantir as seguranças sociais de sobrevivência, de acolhida e 
de convivência familiar dos usuários, de acordo com suas necessidades e a situação de vulnerabilidade e risco em 
que se encontram.
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Previsão de Financiamento

Tipo de Financiamento: Transferência Fundo a Fundo Banco:

Valor Total: Nº da Agência:  - 

Nº da Conta:  - 

Dotações Orçamentárias: *

UO Func SubF CdProg Ação SubProj Cat Grupo Mod ElDes Item Ipg Fonte Ipu

Observação: Os Campos acima estão descritos sequencialmente: Unidade Orçamentária (Tipo Administração Pública + Unid. Institucional + Identificador UO), Função, Subfunção, Programa de Governo, Ação (Identificação do Tipo d
+ Ação), Subprojeto/Atividade, Categoria Econômica de Despesa, Grupo de Despesa, Modalidade a Aplicação, Elemento de Despesa, Item de Despesa, Identificador do Programa Governamental, Fonte de Recursos, Identificado

Processo de Uso.

Previsão de Atendimento Físico

Serviços de Proteção Social Básica

Lei Federal nº 8.742 de 07/12/1993;
Política Nacional de Assistência Social/PNAS 2004;
Norma Operacional Básica/NOB SUAS 2012; 
Lei Estadual nº 12.262/1996;
Decreto Estadual nº 48.269 de 20/09/2021;
Resolução SEDESE nº 08 de 23/02/2023.

 Previsão de Financiamento

BANCO DO BRASIL 

892.022,40 2582 8

60149 7

4251 8 244 71 4431 1 3 3 41 41 1 0 71 1

 Previsão de Atendimento
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Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) Famílias acompanhadas pelo serviço 400

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Usuários inseridos no serviço 1040

Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e
idosas Famílias e indivíduos inseridos no serviço

Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade

Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) Famílias e indivíduos acompanhados pelo serviço 300

Serviço Especializado em Abordagem Social Famílias e indivíduos inseridos no serviço 300

Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida
Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à
Comunidade (PSC)

Adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas inseridos no serviço 100

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas
Famílias Pessoas com deficiência, idosas e suas famílias inseridas no serviço

Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua Famílias e indivíduos em situação de rua inseridos no serviço 22

Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade

Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências Famílias e indivíduos inseridos no serviço 250

Serviço de Acolhimento em República
Jovens entre 18 e 21 anos, prioritariamente egresso dos serviços de acolhimento
para crianças e adolescentes, adultos em processo de saída das ruas e/ou idosos
com capacidade de gestão coletiva da moradia

 
Serviço

 
Público

 
Previsão de Atendimento





 
Serviço

 
Público

 
Previsão de Atendimento









 
Serviço

 
Público

 
Previsão de Atendimento



   Versão Antiga Avisos Júlio Sair



Abrigo Institucional Casa Lar

Abrigo Institucional

Auxílio Natalidade Auxílio Funeral
Situações de Vulnerabilidade
Temporária

Situações de Calamidade/Emergência

Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora Crianças e adolescentes inseridos no serviço

Serviços de Acolhimento Institucional

Adultas(os) e famílias

Crianças/adolescentes 20

Exclusivamente para jovens e adultos
com deficiência

Jovens egressas(os) de serviços de
acolhimento

Mulheres em situação de violência
doméstica ou familiar 10

Pessoas Idosas

Beneficios Eventuais

Tipo de Benefício

Previsão de atendimento 5000

Número da Lei que regulamenta os Benefícios Eventuais no município: 8742 Ano da Lei: 1993

Número da Resolução do CMAS que regulamenta os Benefícios Eventuais no
município: 002 Ano da resolução: 2021

 
Serviço

 
Público

 
Previsão de Atendimento



 
Público

 
Modalidade

 
Previsão de Atendimento

Abrigo Institucional Casa de Passagem

 

Residência Inclusiva

República

 

Casa Lar Abrigo Institucional
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Resumo Executivo

Valor Total Previsto a ser Repassado pela FEAS: R$

Valor reprogramado: 2.755.865,92

Valor total do plano de serviço:

Valor do recurso próprio do município alocado no FMAS: R$ 532,93

Vigência:
Data Inicial: Data Final:

Declaração do Gestor

Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas são a expressão da verdade e que visam ao atendimento do disposto no Decreto n. 48.269/2021 e que a documentação referente a execuç
encontra-se sob a guarda deste órgão executor.

Lista de Alterações do Plano de Serviço

Lista de Alterações geradas a partir do Plano de Serviço:
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Tipo  Situação  Data Cadastro  Usuário  Ação

Nenhuma Alteração Encontrada.

 Resumo executivo

892.022,40

3.647.888,32

01/01/2024 31/12/2024

 Declaração do Gestor



 Alteração do Plano de Serviço
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Auditoria do Plano de Serviço    

Plano de Serviço:

Número do Plano: 4251000715/2024
CNPJ do Proponente: 14428048000100
Razão Social do Proponente: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA
Ano: 2024
Número SIAFI: 9413291

Trâmite do Plano de Serviço:
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De Para Data/Hora Permanência
no Status Usuário

Cadastramento SEDESE Preenchimento Município 27/02/2024 09:55 0 dias m9294273 - EDILENE FLOR DE MAIO FERREIRA

Cadastramento SEDESE 27/02/2024 09:54 m9294273 - EDILENE FLOR DE MAIO FERREIRA
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 Auditoria

XLS PDF CSV

   

   

Voltar Salvar Salvar e enviar para Deliberação CMAS

Governo de Minas Gerais - Todos os direitos reservados - Aspectos legais e responsabilidades
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